
 
 
 
OFÍCIO SINDISAÚDE Nº 081/2025                                                Criciúma/SC, 04 de junho de 2025. 
 
 
A SUA SENHORIA 
FABIANO RIBEIRO TEIXEIRA 
DIRETOR GERAL DO IMAS – UPAS PRÓSPERA E RIO MAINA E SRT 
CRICIÚMA – SC 
 
Assunto: PAGAMENTO COMPLEMENTO DO PISO DA ENFERMAGEM 

 
 
Prezado(a) Senhor(a), 
 
Cumprimentando-o cordialmente, vimos através desta notificar este estabelecimento de saúde 

para que o pagamento do complemento do piso da enfermagem seja realizado até o quinto dia útil do mês de 
março, conforme aprovado em assembleia com os trabalhadores da enfermagem no dia 23 de janeiro de 2025. 

 
Cabe ressaltar que caso os mesmos não sejam pagos no prazo informado os trabalhadores da 

enfermagem paralisarão suas atividades no dia seguinte do prazo do pagamento. 
 
Sem mais para o momento, renovamos protestos de estima e consideração. 
 

 

 
Cleber Ricardo da Silva Candido 

Presidente 
 
 
 


